
Colatina, 06 de fevereiro de 2023.
 

De: 1ª Secretaria 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 263/2023 
Proposição: Projeto de Resolução (E) n° 4/2023 
 
Autoria: Felippe Coutinho Martins (Tedinha)
 
Felippe Coutinho Martins (Tedinha) - PP, Dario Rudio Junior - MDB, Claudinei Costa Santos
- PSB, Olmir Fernando de Araújo Castiglioni1 - AVANTE
 
Ementa: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 33 DA RESOLUÇÃO Nº 236, DE 02 DE JANEIRO
DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir na ordem do dia  
 
Ação realizada: Incluído na ordem do dia  
 
Descrição: 
INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA DASESSÃO ORDINÁRIO DO DIA 06 DE FEVEREIRO DE
2023 EM REGIME DE URGÊNCIA CONFORME ANEXO.
 
 
Próxima Fase: Votar proposição na ordem do dia
 
  
 

Amália Alvina Jarjura 
Assessor Jurídico 
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